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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.627.311 - SP (2019/0361523-8)
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DECISÃO

Trata-se de agravo (art. 1.042 do CPC/15), interposto por JOÃO 
LEOPOLDO ROCCA, em face de decisão que não admitiu recurso especial (fls. 
577-579, e-STJ).

O apelo nobre, de sua vez, fundamentado nas alíneas “a” e “c” do permissivo 
constitucional, desafia acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, assim ementado (fls. 424-428, e-STJ):

PLANO DE SAÚDE COLETIVO – Ação cominatória c/c indenização por 
danos materiais – Reajustes anuais nos contratos coletivos que não se 
submetem aos índices regulares divulgados pela ANS, vigorando a livre 
negociação das partes – Admissão dos reajustes, uma vez que previstos no 
contrato de forma clara – Prejudicado pedido de repetição do indébito – 
Sentença reformada, rejeitados os pedidos iniciais – RECURSO 
PROVIDO.

Opostos embargos de declaração (fls. 528-533 e 540-546, e-STJ), esses 
foram rejeitados (fls. 536-538 e 551-554, e-STJ).

Nas razões do recurso especial (fls. 431-446, e-STJ), o recorrente, além de 
dissídio jurisprudencial, aponta violação aos seguintes artigos:

(i) 1022 do CPC/2015, na medida em que o acórdão recorrido é omisso 
acerca da aplicação ao caso das normas consumeristas, bem como no que toca à 
jurisprudência do STJ sobre o tema;

(ii) 4º, 6º, III, 39, V, 51, IV e X, e 54, § 4º, do CDC e 166, IV, 169 e 182 do 
CC/02, ao argumento de que não restou comprovada a aplicação ao caso dos apontados 
índices de reajuste por sinistralidade. Aponta, ademais, que não é possível ao consumidor 
compreender o método utilizado para a majoração de preços proposta;

Contrarrazões às fls. 559-576, e-STJ.
Em juízo de admissibilidade, negou-se o processamento do recurso especial, 

sob os fundamentos de que: a) não houve negativa de prestação jurisdicional; b) a simples 
transcrição de dispositivo de lei não autoriza o conhecimento de recurso especial.

Irresignada, aduz a agravante, em suma, que o reclamo merece trânsito, uma 
vez que os supracitados óbices não subsistiriam.

É o relatório.
Decido.
O inconformismo merece parcial provimento.
1. Inicialmente, pontua-se que, consoante a jurisprudência deste Superior 

Tribunal de Justiça, não se pode confundir decisão contrária ao interesse da parte com 
ausência de fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional. 
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Salienta-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, 
os argumentos trazidos pela parte, desde que, em sua decisão, discorra sobre todas as 
questões fundamentais para a correta solução da controvérsia.

No caso em tela, verifica-se que o Tribunal de origem, de modo expresso e 
fundamentado, consignou que os índices de reajuste por sinistralidade não seriam 
abusivos. Pontuou, ademais, ser desnecessária a comprovação da aplicação dos reajustes 
efetivamente contratados.

Nota-se, portanto, que as alegações vertidas pela insurgente não denotam 
omissões, contradições ou obscuridades do aresto impugnado, mas tão somente traduzem 
seu inconformismo em relação ao acolhimento da tese jurídica defendida pela parte 
adversa.  

Assim, não há se falar em violação ao art. 1022 do CPC/2015 na espécie, 
uma vez que a Corte local, de modo satisfativo e sólido, apreciou todos os pontos 
necessários para o julgamento do caso. 

Nesse sentido: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 489, § 1º, DO CPC/2015 E 
AO ART. 93, IX, DA CF/88. DECISÃO MONOCRÁTICA - ORA 
AGRAVADA - DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. ACÓRDÃO ESTADUAL 
QUE EXAMINOU OS PONTOS ESSENCIAIS AO DESLINDE DA 
CONTROVÉRSIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 139, I, E 
373, II, DO CPC/2015 E ART. 324 DO CÓDIGO CIVIL. PRETENSÃO 
DE REDISCUTIR MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Os vícios a que se refere o art. 1.022 do CPC/2015 - art. 535 do 
CPC/73 - são aqueles que recaem sobre ponto que deveria ter sido 
decidido e não o foi, e não sobre os argumentos utilizados pelas partes, 
de modo que não há falar em omissão simplesmente pelo fato de as 
alegações deduzidas não terem sido acolhidas pelo órgão julgador. Na 
espécie, deve ser rejeitada a violação ao art. 1.022 do CPC/2015, pois 
não existem vícios no v. acórdão estadual, que examinou os pontos 
essenciais ao desate da lide.
(...)
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1015125/AC, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 
TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 24/04/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTE 
DE ACORDO JUDICIAL INADIMPLIDO. 1. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO 
NÃO CONFIGURADAS. 2. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS 
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. 
3. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 
3º E 4º, DO CPC/1973. CRITÉRIO DE EQUIDADE. REVISÃO 
OBSTADA PELA SÚMULA 7/STJ. 4. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Não ficou caracterizada a violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, 
uma vez que o Tribunal de origem se manifestou de forma 
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fundamentada sobre todas as questões necessárias para o deslinde da 
controvérsia. O mero inconformismo da parte com o julgamento 
contrário à sua pretensão não caracteriza falta de prestação 
jurisdicional
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1254843/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 
01/06/2018)

2. No que toca às demais questões suscitadas, no entanto, afigura-se de rigor 
o parcial acolhimento da pretensão recursal.

No ponto, defende a insurgente que “a Recorrida não trouxe aos autos 
demonstrativos da aplicação dos mencionados reajustes por sinistralidade, impostos de 
forma aleatória, sem qualquer justificativa da necessidade de aplicar percentuais tão 
elevados ao contrato em tela, apenas com previsão contratual.” (fl. 437, e-STJ).

Conclui, nesse sentido, ser necessária a aplicação ao caso dos índices de 
reajuste dispostos pela ANS, para os planos de saúde de cunho individual.

Em relação a tal linha argumentativa, nota-se que o Tribunal local tão 
somente salientou ser desnecessária a dilação probatória relacionada ao índice de reajuste 
aplicado, o qual não teria cunho abusivo, porquanto negociado pela estipulante e a 
operadora. Veja-se (fl. 553, e-STJ):

Restou consignado no Acórdão que a cláusula que prevê o reajuste por 
sinistralidade não é abusiva, pois os contratos coletivos são pactuados entre 
pessoas jurídicas que estabelecem livremente os índices de reajuste. Ou 
seja, as próprias partes contratantes são quem pactuam livremente os 
índices de correção, não podendo ser considerados abusivos. Assim, 
desnecessária a demonstração, nos presentes autos, de todos os cálculos 
realizados para se chegar ao índice aplicado.

Nota-se, contudo, que tal conclusão não se adequa à jurisprudência do STJ 
sobre o tema, conforme se depreende dos seguintes julgados:

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE 
COLETIVO. PREVISÃO CONTRATUAL DE REAJUSTE POR 
AUMENTO DE SINISTRALIDADE. POSSIBILIDADE. AFIRMAÇÃO 
GENÉRICA DE ABUSIVIDADE. INVIABILIDADE. APURAÇÃO NO 
CASO CONCRETO. NECESSIDADE.
1. "É 'possível o reajuste de contratos de saúde coletivos sempre que a 
mensalidade do seguro ficar cara ou se tornar inviável para os padrões da 
empresa contratante, seja por variação de custos ou por aumento de 
sinistralidade' (AgRg nos EDcl no AREsp 235.553/SP, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
2/6/2015, DJe de 10/6/2015)." (AgInt nos EDcl no REsp 1481925/SP, Rel. 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 
07/06/2018, DJe 15/06/2018) 
2. Por um lado, o Juízo de primeira instância, sem proceder à instrução 
processual requerida pelo caso, perfilha entendimento contrário à 
jurisprudência do STJ, aduzindo não ser "palatável a tese esposada 
pela demandada, no que pertine aos percentuais fixados pela ANS 
incidirem somente aos planos de saúde individuais". Por outro lado, o 
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acórdão recorrido, a par de confirmar integralmente a sentença, 
limita-se a afirmar genericamente que, no tocante à previsão 
contratual de reajuste de plano de saúde coletivo por aumento de 
sinistralidade, a liberdade contratual é limitada pelos princípios da 
função social do contrato e da boa-fé.
3. Consoante entendimento sufragado em recurso especial repetitivo 
1.124.552/RS, julgado pela Corte Especial, o melhor para a segurança 
jurídica consiste em não admitir que matérias de fato ou 
eminentemente técnicas sejam tratadas como se fossem exclusivamente 
de direito, resultando em deliberações arbitrárias ou divorciadas do 
exame probatório do caso concreto. É dizer, quando o juiz ou o 
Tribunal, ad nutum, afirmar abusividade, sem antes verificar, no caso 
concreto, a ocorrência, há ofensa aos arts. 131, 333, 335, 420, 458 ou 535 
do CPC/1973.
4. Registre-se que, na vigência do CPC/2015, o art. 375 do Códex 
estabelece que o juiz aplicará as regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, 
ainda, as regras da experiência técnica, "ressalvado, quanto a estas, o 
exame pericial". As regras da experiência técnica devem ser de 
conhecimento de todos, principalmente das partes, exatamente porque 
são vulgarizadas; se se trata de regra de experiência técnica, de 
conhecimento exclusivo do juiz ou "apanágio de especialistas", que por 
qualquer razão a tenha (o magistrado também tem formação em 
atuária, por exemplo), torna-se indispensável a realização da perícia. 
Essa é a razão pela qual se faz a ressalva, no final do texto, ao exame 
pericial. (DIDIER JÚNIOR, Fredie; BRAGA, Paula Sarno; 
OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de direito processual civil. 
Vol. 2. 12 ed. Salvador: Juspodivm, 2017, p. 78) 
5. Com efeito, em vista da inexistência de instrução processual para 
aferir a higidez do substancioso percentual de reajuste por aumento de 
sinistralidade de 45,33%, a tornar temerária a imediata solução do 
litigio para julgamento de total improcedência, aplicando-se o direito à 
espécie (art. 1.034 do CPC/2015 e Súmula 456/STF), é de rigor a 
anulação do acórdão recorrido e da sentença, para que a parte autora 
possa demonstrar os fatos constitutivos de direito de seus associados, 
apurando-se, com a produção de prova pericial, concretamente, 
eventual abusividade do reajuste aplicado.
6. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1676857/CE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 19/10/2018)

AGRAVO INTERNO. PLANO DE SAÚDE COLETIVO 
EMPRESARIAL. RESILIÇÃO UNILATERAL. VIABILIDADE. 
PLANO DE SAÚDE INDIVIDUAL OU FAMILIAR E COLETIVO. 
DIFERENÇAS NA ATUÁRIA E FORMAÇÃO DE PREÇOS. 
PRETENSÃO DE EQUIPARAÇÃO, APENAS POR TER PONTO DE 
SEMELHANÇA. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO CONTRATUAL DE 
REAJUSTE POR AUMENTO DE SINISTRALIDADE. 
POSSIBILIDADE. AFIRMAÇÃO GENÉRICA DE ABUSIVIDADE. 
DESCABIMENTO. APURAÇÃO NO CASO CONCRETO. 
NECESSIDADE.
1. É possível [a ambas as partes da relação] a resilição unilateral do 
contrato coletivo de saúde, uma vez que a norma inserta no art.
13, II, b, parágrafo único, da Lei 9.656/98 aplica-se exclusivamente a 
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contratos individuais ou familiares. Precedentes. (AgInt no REsp 
1722940/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 
TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 30/05/2018) 
2. O Juízo de primeira instância - sem determinar a produção de perícia 
atuarial exigida pelo caso, claramente admitindo a possibilidade de ter 
mesmo havido aumento da sinistralidade e de estar a promover o 
desequilíbrio econômico da avença - assevera que, "[p]retendendo a ré 
evitar questões como aquela ora em análise, deveria, se o caso, restringir 
os contratos coletivos para as situações em que exista um grande universo 
de beneficiários, de modo a diluir o risco e impedir grandes distorções nos 
aumentos das mensalidades". O acórdão recorrido, por seu turno, dispôs 
que a sentença "deve ser confirmada pelos seus próprios e bem deduzidos 
fundamentos, os quais ficam inteiramente adotados como razão de decidir".
3. Por um lado, o equilíbrio da contratação deve ser sempre preservado, 
independentemente "da existência concreta de uma parte débil em 
determinado contexto. O equilíbrio é pressuposto inerente a qualquer 
contratação, como imperativo ético do ordenamento jurídico" (FARIAS, 
Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Contratos: teoria geral e 
contratos em espécie. 3 ed. Salvador: Juspodivm, 2013, p. 233-234). Por 
outro lado, a segurança das relações jurídicas depende da lealdade, da 
equivalência das prestações e contraprestações, da confiança recíproca, da 
efetividade dos negócios jurídicos, da coerência e clarividência dos direitos 
e deveres. (RIZZARDO, Arnaldo. Contratos. 3 ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2004, p. 32).
4. "Os planos de saúde variam segundo o regime e o tipo de contratação: (i) 
individual ou familiar, (ii) coletivo empresarial e (iii) coletivo por adesão 
(arts. 16, VII, da Lei nº 9.656/1998 e 3º, 5º e 9º da RN nº 195/2009 da 
ANS), havendo diferenças, entre eles, na atuária e na formação de preços 
dos serviços da saúde suplementar" (REsp 1.471.569/RJ, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
1º/03/2016, DJe de 07/03/2016).
Com efeito, apenas pelo eventual fato de o plano de saúde ter um ponto de 
semelhança (poucos beneficiários) ao plano de saúde individual ou familiar 
- ademais, sem nem mesmo produção de prova pericial para aferir a 
improvável viabilidade econômico-financeira da medida -, é inviável, em 
vista da preservação do equilíbrio da avença e da segurança jurídica, a 
inusitada pretensão da recorrente de simplesmente transmudar uma avença 
coletiva em individual. 
5. Consoante entendimento sufragado em recurso especial repetitivo 
1.124.552/RS, julgado pela Corte Especial, o melhor para a segurança 
jurídica consiste em não admitir que matérias de fato ou 
eminentemente técnicas sejam tratadas como se fossem exclusivamente 
de direito, resultando em deliberações arbitrárias ou divorciadas do 
exame probatório do caso concreto. É dizer, quando o juiz ou o 
Tribunal, ad nutum, afirmar abusividade no reajuste por aumento de 
sinistralidade, sem antes verificar, no caso concreto, a ocorrência, há 
ofensa aos arts. 131, 333, 335 e 420 do CPC/1973 [correspondentes aos 
arts. 371, 373, 375 e 464 do CPC/2015].
6. Em vista da inexistência de instrução processual para aferir a 
higidez do substancioso percentual de reajuste por aumento de 
sinistralidade, a tornar temerária a imediata solução do litigio para 
julgamento de total improcedência, aplicando-se o direito à espécie 
(art. 1.034 do CPC/2015 e Súmula 456/STF), é de rigor a anulação do 
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acórdão recorrido e da sentença, para que a parte autora possa 
demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, apurando-se, com a 
produção de prova pericial atuarial, concretamente, eventual 
abusividade do reajuste aplicado. (AgInt no REsp 1676857/CE, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
16/10/2018, DJe 19/10/2018) 
7. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1710487/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 13/12/2018, DJe 01/02/2019)

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO COMINATÓRIA 
CUMULADA COM DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULA 
CONTRATUAL. PLANO DE SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL 
QUE BENEFICIA APENAS QUATRO EMPREGADOS. CONTRATO 
COLETIVO ATÍPICO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR. REAJUSTE COM BASE NA SINISTRALIDADE. 
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO IDÔNEA. QUEBRA DA BOA-FÉ 
OBJETIVA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 
AGRAVO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça admite, excepcionalmente, a incidência 
do CDC nos contratos celebrados entre pessoas jurídicas, quando evidente 
que uma delas, embora não seja tecnicamente a destinatária final do 
produto ou serviço, apresenta-se em situação de vulnerabilidade em relação 
à outra. 2. Conforme precedente firmado por esta eg. Corte, "4. A 
contratação por uma microempresa de plano de saúde em favor de dois 
únicos beneficiários não atinge o escopo da norma que regula os contratos 
coletivos, justamente por faltar o elemento essencial de uma população de 
beneficiários. 5.
Não se verifica a violação do art. 13, parágrafo único, II, da Lei 9.656/98 
pelo Tribunal de origem, pois a hipótese sob exame revela um atípico 
contrato coletivo que, em verdade, reclama o excepcional tratamento como 
individual/familiar" (REsp 1.701.600/SP, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 9/3/2018).
3. Hipótese em que o acórdão recorrido está em consonância com a 
jurisprudência do STJ, no sentido de que, embora se tratando de contrato 
firmado por pessoa jurídica, o contrato coletivo de plano de saúde que 
possua número ínfimo de participantes, no caso apenas quatro 
beneficiários, dado o seu caráter de contrato coletivo atípico, justifica a 
incidência do Código de Defesa do Consumidor, autorizando tratamento 
excepcional como plano individual ou familiar. Ademais, nos termos do 
reconhecido pelas instâncias ordinárias, o reajuste pretendido, fundado 
em suposto aumento da sinistralidade do grupo, não foi minimamente 
justificado pela operadora, razão pela qual autorizado, tão somente, 
reajuste aprovado pela ANS para o período.
4. Agravo interno provido para conhecer do agravo e negar provimento ao 
recurso especial da operadora de plano de saúde.
(AgInt nos EDcl no AREsp 1137152/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 02/04/2019, DJe 15/04/2019)

Logo, de rigor o parcial acolhimento do presente apelo, com a determinação 
do retorno dos autos à origem, para que o Tribunal local, diante das particularidades do 
caso concreto, aprecie a eventual existência de abusividade da cláusula que estipula o 
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reajuste por sinistralidade.
3. Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015 c/c Súmula 568/STJ, 

conheço do agravo para, desde logo, dar parcial provimento ao recurso especial. Por 
conseguinte, determino o retorno dos autos à origem, para que o Tribunal local aprecie a 
eventual abusividade da cláusula que prevê reajuste por sinistralidade à luz das 
particularidades do caso concreto.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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